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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS


PROJETO DE LEI EM Nº 042/2020

Altera zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.418, 18 de novembro de 1988, à área que menciona.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam desclassificados de sua condição de ZR-1 (Zona Residencial 1) os lotes com testada voltada para a Rua Bolívia, no trecho compreendido entre o eixo da Avenida Ayrton Senna e o eixo da Rua Bom Sucesso, neste Município. 

Parágrafo único. Os referidos lotes, citados no caput, deste artigo, passam para a classificação de Zona Comercial 4 (ZC-4), nos termos da Lei Municipal nº 2.418, de 18 de novembro de 1988 de Uso e Ocupação do Solo.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Divinópolis, 21 de julho de 2020.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal

Wendel Santos de Oliveira

Procurador Geral do Município

Ofício EM nº 076 / 2020

Em 21 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor 

Rodrigo de Vasconcelos Kaboja

DD Presidente da Câmara Municipal

Divinópolis-MG 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A Proposição de Lei que ora temos a elevada honra de submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, que altera zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.418, 18 de novembro de 1988, à área que menciona.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, o Projeto de Lei apresentado se justifica pelas seguintes constatações:

1 – O trecho da via descrita em epígrafe está configurado no ANEXO VI da Lei Municipal 2.418/88 (Mapa de Zoneamento) como Zona Residencial 1 (ZR-1). Na ocasião desta classificação, essa via não apresentava ocupação ou tendência que justificasse a implantação de um zoneamento mais abrangente, contudo, tanto o uso quanto a função desta se alteraram significativamente ao longo dos anos;

2 – A referida via está classificada no Plano de Mobilidade Urbana (Lei Municipal 8.643/19) com características funcionais de uma via coletora. Esta classificação se dá principalmente por ser uma das principais rotas de acesso aos Bairros Davanuze, Padre Eustáquio, Sagrada Família, Santa Rosa e Vale do Sol;

3 – Apesar de listada no Plano de Mobilidade Urbana como uma via coletora, as características geométricas desta, são compatíveis com a de uma via local (15,00 metros de largura), conforme a Lei de Parcelamento do Solo do Município de Divinópolis (Lei 2.429/88), o que impõe restrições quanto à capacidade da via de absorver certa demanda de veículos gerada por alguns tipos de estabelecimentos comerciais. Assim, esta particularidade foi levada em consideração para a análise das atividades permitidas no local alvo desta análise de alteração de zoneamento;

4 – Trata-se de um trecho de via com pavimentação asfáltica e inclinação coerente com o fluxo de veículos do local, e que possibilita a interligação de dois importantes corredores comerciais (Avenida Ayrton Senna e Rua Bom Sucesso), características relevantes a serem analisadas para a atribuição de zona comercial para determinada área;

5 – Para classificação de novo zoneamento ao local, os usos permitidos devem ser compatíveis com a ocupação predominante dos lotes adjacentes aos reclassificados (residencial), bem como compatíveis com os trechos comerciais já consolidados nas proximidades;

6 – Foi verificado que as características ambientais e de infraestrutura da área analisada são compatíveis com os parâmetros de uso e ocupação do solo dispostos para Zona Comercial 4 (ZC-4), conforme Lei 2.418/88 (Lei de Uso e Ocupação do Solo de Divinópolis);

7 – A atual Lei de Uso e Ocupação do Solo de Divinópolis (Lei 2.418/88) se encontra em revisão na Diretoria de Políticas Urbanas, e para a referida via já foi realizado um estudo por técnicos da PMD, ficando definida nesta revisão, uma proposta de ocupação compatível com a atual Zona Comercial 4 (ZC-4).

8 – Esta análise se baseia em princípios para alteração de zoneamento já estudados pelos técnicos da PMD, após a observação de critérios técnicos para a revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município, como infraestrutura local, ocupação predominante, características funcionais da via e questões ambientais;

9 – A classificação de corredores deve, preferencialmente, ser atribuída ao longo de vias coletoras e arteriais, devido à boa capacidade de tráfego, com o objetivo de promover o aproveitamento eficiente das áreas lindeiras ao sistema viário adequado, visando a otimização da infraestrutura;

10 – Quando se atribui um determinado zoneamento, agregado a ele estão todos os índices e parâmetros de ocupação que irão definir as características de cada região.

Cumpre ressaltar que, a alteração de zoneamento a que se refere o presente Projeto de Lei foi aprovada pela Comissão Municipal de Uso e Ocupação do Solo de Divinópolis, conforme consta na ata da reunião realizada em 02 de julho de 2020, em anexo.

Sendo assim, rogamos, pois a pronta atenção na análise do projeto em tela, que com certeza, obterá desse nobre e esclarecido Legislativo, a sábia e merecida aprovação. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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